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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1313/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 57 (cinquenta e sete) dias, a servidora SILVANA 
SOUZA NASCIMENTO, matrícula 2717, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe C, lotada no Gabinete do Prefeito/FEMA, na mesma função, 
executando atividades compatíveis com a limitação de sua 
capacidade física, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, 
no período de 08/05/2019 a 03/07/2019, em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 3928 de 03/07/2019 e Boletim Médico 
Pericial-BOMEP de 08/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1314/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial-
BOMEP de 02, 03, 04, 08, 10, 11 e 15 de julho de 2019: 

Mat. Servido
res 

Dias Período LOTAÇÃO 

284
5 

Aldemir 
Peres 
Calves 

30(trinta) 11.07.2019/09.08
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

180
41 

Ana 
Claudia 
de Lara 
Martins 

07(sete) 11.07.2019/17.07
.2019 

Secretaria 
M. de A. 
Social 

134
60 

Ariadima 
Paiva 
Faustino 
Alves 

15(quinze
) 

26.06.2019/10.07
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

158
07 

Carla 
Cristiane 
Yamamo
to 
Benzoni 

05(cinco) 01.07.2019/05.07
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

279
3 

Eliane 
Socorro 
da Costa 

30 (trinta) 09.07.2019/07.08
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

501
4 

Iolanda 
de 
Souza 
Silva 

51(cinque
nta e um) 

06.07.2019/25.08
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

408
0 

Izaura 
Cristaldo 
Lima de 
Souza 

07(sete) 10.07.2019/16.07
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

142
19 

Josias 
Costa 
França 

15(quinze
) 

26.06.2019/10.07
.2019 

Secretaria 
M. de O. S. 
Urbanos 

600
8 

Juliana 
Franco 
Ferreira 
Melcher 

05(cinco) 01.07.2019/05.07
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

135
18 

Luciene 
Pereira 
Dias 

03(três ) 

03(três) 

23.06.2019/25.06
.2019 

26.06.2019/28.06
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

427 Nara 
Ortência 
Vieira de 
Mello 

15(quinze
) 

26.06.2019/10.07
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

266
1 

Ordilei 
Souza 
Rodrigu
es 

15(quinze
) 

27.06.2019/11.07
.2019 

Secretaria 
M. de O. S. 
Urbanos 

216
5 

Paulo 
Rogerio 
Leite 
Brasilien
se 

09(nove) 03.07.2019/11.07
/2019 

Secretaria 
M. de A. 
Social 

158
21 

Rachel 
Augusta 
Souza 
Brandão 

30(trinta) 10.06.2019/09.07
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 
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326 Ramão 
Alonso 
Gonçalv
es 

30(trinta) 28.06.2019/27.07
.2019 

Secretaria 
M. de 
Administra
ção 

217
0 

Raquel 
Aparecid
a 
Machad
o 

30(trinta) 22.07.2019/20.08
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

215
14 

Rosa 
Sizuko 
Oshiro 

15(quinze
) 

01.07.2019/15.07
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

284 Wolney 
Sandim 
Borges 

90(novent
a) 

17.06.2019/14.09
.2019 

Secretaria 
M. de S. e 
Saneamen
to 

254
9 

Zenaide 
Terezinh
a Longo 
Souto 

60(sesse
nta) 

09.07.2019/06.09
.2019 

Secretaria 
M. de 
Educação 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1315/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Remover, MILTON HENRIQUE AUGUSTO, matrícula 2377, Vigia, 
Nível III, Classe D, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a 
partir de 01/06/2019, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3775 de 14/06/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1317/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 
030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder, Promoção Vertical, ao servidor TULIO DIAS, matrícula 
0446, Professor do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano/Educ. Ind., 
do Nível II, Classe D, para Nível II, Classe E, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeitos a partir de 01/02/2019, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4105 de 17/07/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

PORTARIA N.º 1318/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 
030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor abaixo-relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional por Tempo de Serviço, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 4105 de 
17/07/2019: 

Matrícu
la nº 

Servidor
(a) 

Cargo/Nível/Cla
sse 

Período 
Aquisiti
vo 

A Partir 
de 

Percent
ual 

0446 Tulio 
Dias 

Professor(a) 

Nível II/Classe E 

01/02/20
14 a 
31/01/20
19 

01/02/20
19 

5% 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1319/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 70 da Lei nº 1.231/1991 c/c com art. 5º II, 
a do item 4, do Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder, 40% (quarenta por cento) de Adicional de Insalubridade 
ao servidor ROBSON CRISTALDO ROMERO, matrícula 6156, Gari, 
Nível I, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, por estar prestando serviços junto à equipe de tapa 
buracos, com validade a contar de 04 de abril de 2019, em 
conformidade com a CI-SEMOSU nº 253/2019 de 06/05/2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1320/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 001/2019 e art. 1º da lei 
Complementar nº 070 de 12/07/2017, 

RESOLVE: 

Convocar, os servidores efetivos abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, para ministrarem aulas 
temporárias nas escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo 
de 2019, em conformidade com a CI nº 132/2019/NPCRH/SEMED de 
22 de julho de 2019: 

Mat. Professor Lotação C/H a ser 
convocado 

Período 

15432 
Aderci 
Flôres 
Leandro 

EM Marisa 
Nogueira Rosa 
Scaff 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 
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Pré I B - 
Vespertino 

15435 
Ana Cláudia 
Cardoso 
Flores 

CMEI Dona 
Mafalda 

Pré I A - 
Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13638 
Astúrio 
Cardozo de 
Abreu 

EM Erso Gomes 

3º Ano – 
Vespertino – 
Professor Apoio 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13641 
Celso Fialho 
Filho 

EMIP General 
Rondon - 
Coordenador 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

7689 
Cristiane 
Aparecida 
de Arruda 

CMEI Valdir 
Cathcart 

Maternal II A - 
Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13673 
Cícero 
Domingos 
dos Santos 

EMP Pantaneira 
– NE Santana 

12 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

358 
Cleuzenira 
de Souza 
Leandro 

CAIC Antonio 
Pace - EJA 

04h/a 
16/07/2019 
a 
29/11/2019 

15800 
Darinei 
Marcos de 
Lima 

EM Ada Moreira 
Barros 

07 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5037 

Débora 
Braga de 
Arruda 
Viédes 

EM Antonio 
Santos Ribeiro 

Geometria 

03 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13740 
Denilson 
Jara Ferreira 

EMP Pantaneira 
– NE Joaquim 
Alves Ribeiro 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13635 
Diego 
Vargas 
Leiria Orsi 

CMEI Prof. Enio 
de Castro 
Cabral 

R.J.B. 

CAIC Antonio 
Pace – EJA 

EM Erso Gomes 
- EJA 

04 h/a 

02h/a – 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

01h/a – 
16/07/2019 
a 
29/11/2019 

01h/a – 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

13632 
Edna Vieira 
Barbosa 
Mendonça 

EM Erso Gomes 
- EJA 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

5117 

Elen Tiane 
Weis 
Meireles 
Freitas 

EM Erso Gomes 

Arte e Língua 
Portuguesa 

06h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13633 
Eliene de 
Carvalho 
Pereira 

CMEI Andréa 
Pace de Oliveira 
– Sala de 
Recurso 

Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5189 
Elisangela 
Albuquerque 
de Lima 

EM Erso Gomes 04 h/a 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

Língua 
Portuguesa - 
EJA 

7690 
Ester Núbia 
Aparecida 
Cabral 

CMEI Emília 
Alves Nogueira 

Vespertino - 
Coordenadora 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13643 

Fabiana 
Aparecida 
Vaz 
Benevides 

CMEI Bezerra 
de Menezes 

Maternal III A - 
Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

2137 
Fernanda 
Santana 
Proença 

CMEI Vereador 
Ademir Brites 

Pré I - Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13631 
Fernando 
Brunet de 
Freitas 

EM Erso Gomes 

Matemática e 
Geometria 

07 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

15437 
Francisca 
Gardênia 
Braga 

CMEI Bezerra 
de Menezes – 
Pré II A 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5123 Geni Martins 

EM Erso Gomes 
- EJA 

Geografia 

09 h/a 

04h/a – 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

05 h/a – 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

6210 
Inês Ferreira 
de França 
Silva 

CAIC Antonio 
Pace 

PCLE e PLPT 

CMEI Emília 
Alves Nogueira 

PCLE 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5126 
Ingrid de 
Almeida 
Xavier 

CMEI Dona 
Mafalda 

Vespertino - 
Coordenadora 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

15801 
Jorge 
Manoel de 
Holanda 

EMP Pantaneira 
– NE Escolinha 
da Alegria 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13628 

Katiuscia 
Pinto 
Rodrigues 
Giraldelli 

CMEI Ver. 
Ademir Brites 

Arte e 
Movimento 

09 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

2150 

Lidiane 
Aparecida 
da Silva 
Cardoso 

EM Erso Gomes 

Matemática – 02 
h/a 

02 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

318 
Lilian Maria 
da Silva 
Mareco 

CMEI Bezerra 
de Menezes 

Maternal I A - 
Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13627 
Luciana dos 
Santos 
Silvério 

EM Erso Gomes 

Geometria 
01 h/a 

16/07/2019 
a 
13/12/2019 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1321/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 001/2019 e art. 1º da lei 
Complementar nº 070 de 12/07/2017, 

RESOLVE: 

Convocar, os servidores efetivos abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, para ministrarem aulas 
temporárias nas escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo 
de 2019, em conformidade com a CI nº 132/2019/NPCRH/SEMED de 
22 de julho de 2019: 

Mat. Professor Lotação C/H a ser 
convocado 

Período 

6013 
Luciano 
Araújo Boia 

CAIC Antonio 
Pace 

5º C - Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

6092 
Lucimara 
Cavalcante 
de Souza 

CMEI Andrea 
Pace de Oliveira 

Arte e Movimento 

14 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

14 
Luiz 
Eugênio de 
Arruda 

CAIC Antonio 
Pace 

História 

01 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13644 
Luiz Pires 
Junior 

CMEI Valdir 
Cathcart 

R.J.B e Arte e 
Movimento 

CMEI Ver. 
Ademir Brites 

R.J.B 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

397 
Luzia 
Nunes 
Mamoré 

EMP Pantaneira 
– NE Ciryaco da 
Costa Rondon 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

2775 
Márcia 
Cabrera 
Lopes 

CMEI José 
Rodolfo Falcão 

Pré II A - 
Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

2255 

Márcia 
Rejane da 
Silva 
Lemos 

CMEI Antonio de 
Arruda Sampaio 

Pré I A - Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

409 

Maria José 
do Espírito 
Santo 
Tôrres 

CMEI José 
Rodolfo Falcão 

Pré I A - Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13626 
Maria Rita 
Inácio dos 
Santos 

CMEI Bezerra de 
Menezes 

Pré I A - Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

6139 

Mariney 
Aparecida 
Leite 
Queiroz 

CMEI Bezerra de 
Menezes 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

Pré I B - 
Vespertino 

13735 

Maristela 
Aparecida 
Nascimento 
Souza 
Placido 

EM Ada Moreira 
Barros 

Sala Recurso 

10 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

425 
Melchior da 
Silva 
Duarte 

CAIC Antonio 
Pace 

Ciências 

01 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

6218 
Natalina 
Aparecida 
dos Santos 

CMEI Andréa 
Pace de Oliveira 

Pré I C - 
Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

428 
Neide 
Pereira 
Loureiro 

CMA Rotary Club 

2º B - Vespertino 
20 h/a 

16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13624 
Orlando 
George de 
Almeida 

EM Erso Gomes 

História - EJA 

EM Franklin 
Cassiano 

12h/a 

06h/a – 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

06h/a – 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

6097 
Quirina 
Luzia 
Martinez 

EM Erso Gomes 

1ºB - Vespertino 
20 h/a 

16/07/2019 
a 
13/12/2019 

329 

Raquel da 
Silva 
Magalhães 
Ravaglia 

CMEI Valdir 
Cathcart 

Maternal III B - 
Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13623 
Renan 
Ferrari 
Pereira 

EMP Pantaneira 
– NE Joaquim 
Alves Ribeiro 

Ciências – 03h/a 

A.C.R. – 03 h/a 

07 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5068 
Renata da 
Cruz Silva 
Ruiz 

EM Erso Gomes 

PLPT e PCLE 
20 h/a 

16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5079 
Ronaldo 
Alves da 
Silva 

EM Marisa N. 
Rosa Scaff 

e EM Erso 
Gomes 

Ed. Física e 
R.J.B 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

5156 
Rosilene 
Amorim 
Ramos 

CAIC Antonio 
Pace 

Inglês – 08 h/a 
EJA 

L. Portuguesa – 
04 h/a 

PLPT – 02h/a - 
EJA 

20 h/a 

08h/a – 
16/07/2019 
a 
29/11/2019 

06h/a – 
16/07/2019 
a 
06/12/2019 

13896 
Rubens 
Mosciaro 
de Pinho 

CMEI Ver. 
Ademir Brites 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 
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R.J.B e Arte e 
Movimento 

2711 
Rubia Mara 
Aramburu 

CAIC Antonio 
Pace 

Vespertino - 
coordenadora 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

7686 

Simone 
Aguilar dos 
Santos 
Leite 

CMEI Emília 
Alves Nogueira 

Pré I A - Matutino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

6050 
Walquiria 
Oliveira 
Brito 

CMEI Andréa 
Pace de Oliveira 

Pré II D – 
Vespertino 

20 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

13662 
Zenildo 
Leandro de 
Melo 

EM Franklin 
Cassiano 

Arte 

04 h/a 
16/07/2019 
a 
13/12/2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1327/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, VILMA MENDES FERREIRA, matrícula 14309, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Centro Regional de 
Especialidades-CRE, Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, com efeitos a partir de 18 de julho 
de 2019, em conformidade com a CI nº 120/19/SESAU de 19 de julho 
de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1328/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam designados, para exercerem a função de fiscal de 
contratos, atendendo as exigências contidas no inciso III do art. 58 e 
§§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº 8.666 de 1993, os servidores: JOSÉ 
FERREIRA DE MIRANDA, matrícula 2284 e PAULO ROBERTO DA 
COSTA, lotados na Secretaria Municipal de Produção, em 
conformidade com a CI nº 166/2019 N. Convênios de 17 de julho de 
2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
validade a partir de 05 de julho de 2019, revogando expressamente 
o item II da Portaria 348, de 29 de março de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO (DOEM 1240 de 18/07/19) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 78/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 
RETIFICAÇÃO A HOMOLOGAÇÃO E SUA PUBLICAÇÃO 

O município de Aquidauana/MS, por meio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, considerando o princípio da autotutela, vem por meio desta 
retificar o Termo de Homologação que consta nas folhas 386 à 389 e 
a publicação de seu extrato feita na página 21 do DOEM nº 1044 de 
17/09/2018, da seguinte forma, onde se lêem: “TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO” leiam-se: 
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO”. A presente retificação se faz necessária em razão de 
que o processo havia sido anteriormente adjudicado a outra empresa 
a qual foi anulada nos termos do parecer jurídico 247/2018 onde foi 
dado prosseguimento conforme previsto no inciso X do Art 9º da Lei 
2097/2009 em conformidade ao parecer jurídico que consta na folha 
383 do processo. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2019 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 - CONVITE nº 

07/2019. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, torna público que no recinto 
da Comissão Permanente de Licitações (CPL), localizado na Rua 
Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, 
será realizada, no dia 31 de julho de 2019, às 08:00min, a licitação, 
na modalidade Convite, do tipo “menor preço global”, visando a 
contratação de empresa para "Apoio a Realização da 52ª Expoaqui - 
Exposição Agropecuária de Aquidauana" para locação de 
equipamentos e estruturas - Convênio nº 883584/2019 - celebrado 
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. O edital 
e anexos podem ser obtidos no site oficial 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes na aba “convite”. 
Informações poderão ser solicitadas por meio de e-mail enviado à 
licitacao.contratos@gmail.com. 

Aquidauana-MS, 23 de julho de 2019 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS E AVISO DE 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que após recursos e 
esgotamento do prazo de contrarrazões, em razão do parecer jurídico 
n° 200/2019 (Publicado no DOEM nº 1244) homologado pelo Excmo 
Prefeito Municipal, a Licitante DCLN Construções Eireli passa a ser 
considerada habilitada no certame, porém a licitante Vértice 
Engenharia Indústria e Comércio Ltda permanece como 
inabilitada, as demais disposições quanto a habilitação continuam 
inalteradas. A sessão para a abertura e julgamento das propostas se 
realizará na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, no dia 30 de julho de 2019, às 08h00min. 

Aquidauana-MS, 23 de julho de 2019 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Suplente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 25/03/2019 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: PEREIRA & NUCCI 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 26.841.981/0001-93, 
estabelecida na Rua 13 de maio, 2068, Vila Cidade, em Campo 
Grande/MS, CEP 79002-357, representada pelo Senhor Ademir 
Pereira Gomes, portador da cédula de identidade nº 5095880 
SSP/SP e do CPF n.º 745.816.278-34 nos termos da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
21/2019 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
15/2019, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de alimentação, tipo self 
service, no âmbito do Município de Campo Grande - MS. de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital que 
originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de compromisso 
da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
ou documento equivalente, para fornecimento dos itens nas 
condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer 
os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro 
de Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL convocará as demais empresas, 
na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço 
da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando 
à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 
que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento 
do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, o atendimento deverá ser feito 
em dia útil ou não, parceladamente, conforme necessidade do 
Município, dentro do perímetro urbano de Campo Grande/MS, 
após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a 
qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de 
serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-
mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou 
início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia 
útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 
obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades 
mínimas.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
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da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 
Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar 
acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução – TCE 
– MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo devidamente recebida(s) pelo 
Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), 
designado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências 
legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de Preços 
serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços 
é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas 
na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da 
vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 

equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, 
acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função 
de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que 
constam na presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, 
acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de 
recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 
meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 
Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
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número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota 
de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o 
valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao 
recebimento da notificação/advertência/decisão ou da 
publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do 
e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse 
caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do 
e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
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princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da data em que for notificada da pretensão da Administração 
Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a legalidade 
do ato, anexando este aos autos do processo, e após a 
publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da 
decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de 
Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas 
à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
78.400,00 (setenta e oito mil quatrocentos reais). Caso da 
presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato 

ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos 
órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Administração, Assistência Social e Saúde. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer 
dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a 
necessidade do Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PEREIRA & NUCCI LTDA – ME 
Detentor da Ata 

Euclides Nogueira Júnior 
Gestor da Ata 

Testemunhas: 

Cleide Marques de Souza 
CPF: 799.713.691-68 

Flávio Gomes Silva 
CPF: 005.005.571-28 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
011/2019 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 011/2019, no uso de suas atribuições 
legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem 
por meio deste designar a Servidora Marluce Martins Garcia Luglio 
CPF nº 600.776.621-72 para exercer a função de Fiscal da referida 
Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana - MS 08 de abril de 2019. 

_____________________________________________ 
Euclides Nogueira Júnior 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio  
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 - QUADRO COMPARATIVO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº13/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 15/04/19 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e dezenove, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: BMZ COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI, inscrita sob o CNPJ 
nº18.377.060/0001-93, situada na Rua Antônio Nercindo 
Montenegro, nº 258, Bairro Dr. Albuquerque, na cidade de Campo 
Grande – MS, CEP nº 79060-120, neste ato representada por 
Rosana Rodrigues Serpa, com CPF nº 702.354.301-53; CASA 
MEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita sob CNPJ 
nº 24.405.112/001-90, situada na Rua José Luiz da Silva nº 1410, 
Bairro Jardim Água Boa, na cidade de Dourados – MS, CEP 79812-
190, neste ato representada por Shirley Aparecida de Oliveira, com 
CPF nº 063.522.996-01; FABRICIO DOURADO DA SILVA, inscrita 
sob o CNPJ nº 05.496.063/0001-02, situada na Rua Monte Alegre nº 
5060, Bairro Jardim Ouro Verde, na cidade de Dourados – MS, CEP 
79833-120, neste ato representada por Peterson Massirer da Silva, 
com CPF nº 040.517.371-79; MARCIA CRISTINA MACIEL DA 
SILVA ME, inscrita sob o CNPJ nº 20.299.623/0001-14, situada na 
Rua 14 de julho, nº 1169 no Bairro Vila Fortuna, na cidade de Campo 
Grande – MS, com CEP nº 79004-393, neste ato representada por 
Luiz Roberto da Silva Felix, com CPF nº 230.550.491-87; 
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS – EIRELI, inscrita sob 
o CNPJ nº02.741.293/0001-93, situada na Rua 14 de julho, nº 33, 
Salão Centro, na cidade de Campo Grande – MS, CEP 79004-390, 
neste ato representada por Paulo Luiz Pereira, com CPF nº 
204.035.771-87 e TERABRAS COMERCIAL EIRELI - ME inscrita 
sob o CNPJ nº 26.994.101/0001-19, situada na Rua Joselito, nº 693, 
Bairro Vila Nascente, na cidade de Campo Grande - MS, CEP 79036-
380, neste ato representada por Ediméia Aparecida Ferreira 
Caimar, com CPF nº 444.784.291-20, nos termos da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
13/2019 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
9/2019, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição 
futura de materiais de expediente para atender a Rede Municipal de 
Ensino - Ano letivo 2019. de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de compromisso 
da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
ou documento equivalente, para fornecimento dos itens nas 
condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer 
os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro 
de Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL convocará as demais empresas, 
na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço 
da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando 
à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 
que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento 
do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Educação, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos materiais deverá ser 
feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na Rua 
Luiz da Costa Gomes, 700 Bairro Cidade Nova após solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o 
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prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 
Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar 
acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução – TCE 
– MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo devidamente recebida(s) pelo 
Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), 
designado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências 
legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de Preços 
serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços 
é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas 
na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da 
vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, 
acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função 
de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que 
constam na presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, 
acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de 
recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 
meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 
Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 

pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota 
de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1244 • quarta-feira, 24 de julho de 2019 

Pág. 14 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o 
valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao 
recebimento da notificação/advertência/decisão ou da 
publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do 
e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse 
caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do 
e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da data em que for notificada da pretensão da Administração 
Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a legalidade 
do ato, anexando este aos autos do processo, e após a 
publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da 
decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de 
Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas 
à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de 
R$275.981,90 (duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta 
e um reais, noventa centavos). 

. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer 
dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a 
necessidade do Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 26 de junho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI 
Detentora da Ata 

CASA MEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Detentora da Ata 

FABRICIO DOURADO DA SILVA 
Detentora da Ata 

MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA ME 
Detentora da Ata 

NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS – EIRELI 
Detentora da Ata 

TERABRAS COMERCIAL EIRELI - ME 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1244 • quarta-feira, 24 de julho de 2019 

Pág. 15 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Detentora da Ata 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

Cleide Marques de Souza 
CPF: 799.713.691-68 

Flávio Gomes Silva 
CPF: 005.005.571-28 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÂO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
017/2019 

O Secretário Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução da Ata de Registro 
de Preços nº 017/2019, no uso de suas atribuições legais e a fim de 
atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem por meio deste 
designar o Servidora CPF nº 822.349.901-06 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 26 de junho de 2019. 

_____________________________________________ 
Ivone Nemer de Arruda  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________________________ 
Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019 - QUADRO COMPARATIVO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº42/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 03/07/2019 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019 

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezenove, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas CARLOS ANTONIO 
VAZ – ME, inscrita no CNPJ nº 10.595.413/0001-10, situada na Rua 
Irmãos Diacópulos, nº 221, Bairro Alto, na cidade de Aquidauana – 
MS, CEP nº 79200-000, neste ato representada por Carlos Antônio 
Vaz, com CPF nº 203.253.981-00, I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.298.377/0001-55, situada na Rua 
Presidente Delfim Moreira, nº 478, Vila DR. Jair Garcia, na cidade de 
Campo Grande – MS, CEP nº 79.112-400, neste ato representada 
por Izolito Amador Campagna Junior, com CPF nº 639.209.561.68, 
DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI – ME, inscrita no 
CNPJ nº 22.416.818/0001-22, situada na Rua São Benedito, nº 18, 
Vila Santa Luzia, na cidade de Campo Grande – MS, CEP nº 79116-
280, neste ato representada por Marcos Antônio Bastos de 
Almeida, com CPF nº 403.224.321-20 e o MERCADO SÃO RAFAEL 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 21.320.654/0001-72, 
estabelecida na Rua Estevão Alves Correa, n.º 1902, Bairro Alto, 
telefone: (67) 3241-3171, em Aquidauana/MS, CEP 79200-000, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor 
Marcelo de Araújo Gomes, portador do RG n.º 001.520.189 – 
SSP/MS e CPF n.º 009.599.001-10, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
42/2019 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
33/2019, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição 
de gêneros alimentícios para atender funcionários da Secretaria 
Municipal de Obras e de Produção e Meio Ambiente, que executam 
serviços em regime de acampamento nas aldeias indígenas, 
comunidade quilombola, assentamentos, distritos, e Colônias 
Agrícolas. de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de compromisso 
da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato 
ou documento equivalente, para fornecimento dos itens nas 
condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se 
for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer 
os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro 
de Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL convocará as demais empresas, 
na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço 
da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando 
à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital 
que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento 
do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Obras e Serviços 
Urbanos, a qual designará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega A entrega deverá 
ser feita em dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, no 
Depósito Central, situado na Rua Estevão Alves Corrêa, nº 1793, 
Bairro Alto, na cidade de Aquidauana – MS, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, após cada solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde 
o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no 
qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, 
sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas.  
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4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso 
da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo 
Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar 
acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução – TCE 
– MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e 
Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), designado 
pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de Preços 
serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, observadas as condições 

estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços 
é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas 
na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da 
vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, 
acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato (s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função 
de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que 
constam na presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, 
acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de 
recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
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conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) 
Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por 
meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos 
Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 

de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota 
de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
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descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o 
valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao 
recebimento da notificação/advertência/decisão ou da 
publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do 
e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse 
caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do 
e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
da data em que for notificada da pretensão da Administração 
Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula 9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a legalidade 
do ato, anexando este aos autos do processo, e após a 
publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da 
decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de 
Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas 
à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
163.953,11(cento e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e três 
reais, onze centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços 
venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários 
da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, 
da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços é a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer 
dotações da (s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a 
necessidade do Município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n. º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n. º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 10 de julho de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Carlos Antonio Vaz – ME 
Detentora da Ata 

Mercado São Rafael Eireli EPP 
Detentora da Ata 

I.A. Campagna Junior & Cia Ltda 
Detentora da Ata 

DJE Dist. de Alimentos Eireli – ME 
Detentora da Ata 

Archibald Joseph Lafayette Stocker Macintyre 
Gestor do Ata 
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Testemunhas: 

Aline Aparecida Cardoso Valério 
CPF:046.370.401-08 

Ricardo Valério da Silva 
CPF:899.257.691-91 

MODELO DE ATO DE DESIGNAÇÂO 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
020/2019 

O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 020/2019, no uso de suas atribuições 

legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 vem 
por meio deste designar o Servidora Arivonete Camargo dos Santos 
CPF nº 639.910.391-68 para exercer a função de Fiscal da referida 
Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana - MS 10 de julho de 2019. 

_____________________________________________ 
Archibald Joseph Lafayette Stocker Macintyre 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________________________ 
Arivonete Camargo dos Santos  
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2019 - QUADRO COMPARATIVO 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
733/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GABINETE DO PREFEITO/ PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 
CONTRATADO(A): VALÉRIA DOS ANJOS SILVEIRA RAMOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NO GABINETE DO PREFEITO/PROCURADORIA 
DO MUNICÍPIO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.360,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101 - GABINETE DO PREFEITO - 
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, HEBER SEBA 
QUEIROZ E VALÉRIA DOS ANJOS SILVEIRA RAMOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
768/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CONTRATADO(A): MURIELY RAMIRES DOS SANTOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 
AQUIDAUANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.360,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101 - GABINETE DO PREFEITO - 
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, HUMBERTO 
ANTONIO FLEITAS TORRES E MURIELY RAMIRES DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
769/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO CONTRATADO(A): 
GUILHERME MARTINS DA COSTA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.712,00 (CINCO MIL, SETECENTOS 
E DOZE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.008,00 (MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS DEMAIS EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PRODUÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, NAIARA 
NOGUEIRA ARGUELO E GUILHERME MARTINS DA COSTA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
770/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO CONTRATADO(A): 
JOSÉ JANIO DA SILVA PINTO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MÉDICO 
VETERINÁRIO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O (A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 12.636,66 (DOZE MIL, SEISCENTOS 
E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PRODUÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, NAIARA 
NOGUEIRA ARGUELO E JOSÉ JANIO DA SILVA PINTO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
771/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO CONTRATADO(A): 
EVERSON DA SILVA AQUINO 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1244 • quarta-feira, 24 de julho de 2019 

Pág. 66 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO.  
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.712,00 (CINCO MIL, SETECENTOS 
E DOZE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.008,00 (MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS DEMAIS EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PRODUÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, NAIARA 
NOGUEIRA ARGUELO E EVERSON DA SILVA AQUINO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
772/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO CONTRATADO(A): 
RITA VANUSA NUNES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA POLICIA 
MILITAR AMBIENTAL- PMA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.986,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PRODUÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, NAIARA 
NOGUEIRA ARGUELO E RITA VANUSA NUNES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
836/2019 
CELEBRADO EM: 02.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
CONTRATADO(A): DELSON RONDON DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 

BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE COLETA DE LIXO 
NOTURNO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.064,00 (OITO MIL E SESSENTA E 
QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.344,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DELSON 
RONDON DA SILVA. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
837/2019 
CELEBRADO EM: 02.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
CONTRATADO(A): SUÉLEN FONTANA MENDES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
A EQUIPE DE VARRIÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA 
REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SUÉLEN 
FONTANA MENDES. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
838/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
CONTRATADO(A): SEBASTIÃO RAMOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAPINA. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA 
REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SEBASTIÃO 
RAMOS. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
839/2019 
CELEBRADO EM: 01.07.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
CONTRATADO(A): MARIANA SCUDELLER DIAS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
A EQUIPE DE LIMPEZA DO DISTRITO DE PIRAPUTANGA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2019, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA 
REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MARIANA 
SCUDELLER DIAS. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 093/2.016 
PROC. ADM. Nº 016/2016 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: PACTUAL CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 
093/2016. 
Fica prorrogado a vigência do prazo previsto na Cláusula Sexta do 
Contrato Administrativo n.º 093/2016 com término em 30/12/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Pactual Construções LTDA 

Aquidauana - MS, 27 de junho de 2.019. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 010 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 102/2.014 
PROC. ADM. Nº 080/2014 
TOMADA DE PREÇOS Nº005/2014 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: COPLENGE ENGENHARIA LTDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n º 
102/2014, conforme a Lei Federal 8.666/93. 
Fica prorrogado o prazo da vigência com término em 30/12/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Coplenge Engenharia Ltda– Rep. Gustavo Benini Lolli 
Ghetti. 

Aquidauana - MS, 14 de junho de 2.019. 

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 055/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: TUCA TRANSPORTE EIRELI - EPP 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do prazo com término em 31/12/2019 do Contrato 
Administrativo nº 055/2018. 
Pela prorrogação dos serviços o contrato fica acrescido em R$ R$ 
312.180,00 (trezentos e doze mil e cento e oitenta reais). 
O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
1.007.886,00 (um milhão, sete mil e oitocentos e oitenta e seis 
reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 
Contratada: Tuca Transporte Eireli - Epp – Rep Rep. Artur 
Fernandes Filho 

Aquidauana - MS, 16 de junho de 2.019. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 079/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: VERA LUCIA RODRIGUES TEIXEIRA -ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do 
prazo de vigência do prazo com termino em término em 31/12/2019 
do Contrato Administrativo nº 079/2018. 
Pela prorrogação dos serviços o contrato fica acrescido em R$ R$ 
813.838,30 (oitocentos e treze mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e trinta centavos). 
O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
2.630.775,88 (dois milhões, seiscentos e trinta mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 
Contratada: Vera Lucia Rodrigues Teixeira -Me. Rep. José Hamilton 
Luiz Pereira 

Aquidauana - MS, 17 de junho de 2.019. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: Contratada: Nylton Amado Fernandes – Me 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do prazo com término em 31/12/2019 do Contrato 
Administrativo nº 055/2018. 
Pela prorrogação dos serviços o contrato fica acrescido em R$ 
387.629,00 (trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos e vinte e 
nove reais). 
O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
1.254.508,40 (um milhão, duzentos e cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e oito reais e quarenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 
Contratada: Contratada: Nylton Amado Fernandes – Me – Rep. 
Nylton Amado Fernandes 

Aquidauana - MS, 18 de junho de 2.019. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 051/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SALMO MESSIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do prazo com término em 31/12/2019 do Contrato 
Administrativo nº 051/2018. 
R$ 430.128,00 (quatrocentos e trinta mil e cento e vinte e oito reais). 
O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
2.428.866,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e 
oitocentos e sessenta e seis reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 
Contratada: Salmo Messias De Almeida & Cia Ltda – Rep. Salmo 
Messias de Almeida 

Aquidauana - MS, 17 de julho de 2.019. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 046/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RAMÃO FERNANDES BARBOSA DOS SANTOS - ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do prazo término em 31/12/2019 do Contrato 
Administrativo nº 046/2018. 
Pela prorrogação dos serviços o contrato fica acrescido em R$ 
71.508,78 (setenta e um mil, quinhentos e oito reais e setenta e oito 
centavos). 
O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
367.076,78 (trezentos e sessenta e sete mil, setenta e seis reais e 
setenta e oito centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 

Contratada: Ramão Fernandes Barbosa Dos Santos - ME – Rep 
Ramão Fernandes Barbosa dos Santos. 

Aquidauana - MS, 16 de julho de 2.019. 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 008/2019 
PROC. ADM. N° 006/2019 CARTA CONVITE N° 001/2019 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MRL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO: 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a 
supressão. Acréscimo de valor conforme planilha de 
reprogramação em anexo e prorrogação do prazo da 
vigência até 26/19/2019, do Contrato Administrativo n° 

008/2019. 
Fica o valor reservado para a consecução do presente 
Termo Aditivo o valor de R$ 4.564,00 (quatro mil e 
quinhentos e sessenta e quatro reais) ao Contrato 
Administrativo n° 008/2019. 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 58.466,50 

(cinquenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito 
Municipal. 
Contratada: Mri Comércio De Materiais Elétricos E 

Serviços Eireli- Rep. Alana Aparecida da Silva Segovia. 

Aquidauana - MS, 20 de junho de 2019. 

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 
CELEBRADO EM: 10/07/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI-EPP 
OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza, higiene, embalagens, descartáveis, entre 
outros, para atender a Secretaria de Assistência Social e os 
Programas e Projetos Sociais, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
20 20.02 08.244.0218 2.054 3.30.00.00.00.00.00.01.0000 000066 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0026 000068 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0082 000070 
20 20.02 08.244.0218 2.055 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000098 
20 20.02 08.244.0218 2.056 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000112 
VALOR TOTAL: R$ 156.973,06 (cento e cinquenta e seis mil, 

novecentos e setenta e três reais e seis centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência de 10/07/2019 até 10/07/2020. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves dos Santos 
FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Marcos Ferreira 
Chaves dos Santos, Rubens Jesus de Arruda, Mercado São Rafael, 
Andressa Mayara Vital Cossari e Marluce Martins Garcia Luglio. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 
CELEBRADO EM: 10/07/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: CARLOS ANTONIO VAZ - ME 
OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza, higiene, embalagens, descartáveis, entre 
outros, para atender a Secretaria de Assistência Social e os 
Programas e Projetos Sociais, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
20 20.02 08.244.0218 2.054 3.30.00.00.00.00.00.01.0000 000066 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0026 000068 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0082 000070 
20 20.02 08.244.0218 2.055 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000098 
20 20.02 08.244.0218 2.056 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000112 
VALOR TOTAL: R$ 115.617,10 (cento e quinze mil, seiscentos e 
dezessete reais e dez centavos). 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 10/07/2019 até 10/07/2020. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves dos Santos 
FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Marcos Ferreira 
Chaves dos Santos, Rubens Jesus de Arruda, Carlos Antônio Vaz – 
ME, Andressa Mayara Vital Cossari e Marluce Martins Garcia Luglio. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 
CELEBRADO EM: 10/07/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇOS – EPP 
OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza, higiene, embalagens, descartáveis, entre 
outros, para atender a Secretaria de Assistência Social e os 
Programas e Projetos Sociais, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
20 20.02 08.244.0218 2.054 3.30.00.00.00.00.00.01.0000 000066 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0026 000068 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0082 000070 
20 20.02 08.244.0218 2.055 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000098 
20 20.02 08.244.0218 2.056 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000112 
VALOR TOTAL: R$ 96.171,13 (noventa e seis mil, cento e setenta e 
um reais e treze centavos) 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 25/06/2019 até 25/06/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves dos Santos 
FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Marcos Ferreira 
Chaves dos Santos, Rubens Jesus de Arruda, KPS Calux Comércio 
e Serviços – EPP, Andressa Mayara Vital Cossari e Marluce Martins 
Garcia Luglio. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 
CELEBRADO EM: 04/07/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: C.L.R. Comércio de Produtos de Limpeza, 
Saneante, Gênero Alimentício e Médico Hospitalar Eireli - EPP 
OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza, higiene, embalagens, descartáveis, entre 
outros, para atender a Secretaria de Assistência Social e os 
Programas e Projetos Sociais, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
20 20.02 08.244.0218 2.054 3.30.00.00.00.00.00.01.0000 000066 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0026 000068 
20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0082 000070 

20 20.02 08.244.0218 2.055 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000098 
20 20.02 08.244.0218 2.056 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 000112 
VALOR TOTAL: R$ 92.657,85 (noventa e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e sete centavos). 
PRAZO: O Contrato terá vigência de 10/07/2019 até 10/07/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves dos Santos 
FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Marcos Ferreira 
Chaves dos Santos, Rubens Jesus de Arruda, C.L.R. Comércio de 
Produtos de Limpeza, Saneante, Gênero Alimentício e Médico 
Hospitalar Eireli – EPP, Andressa Mayara Vital Cossari e Marluce 
Martins Garcia Luglio. 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N.º 006/2019 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB – RESPEITANDO AS DELIBERAÇÕES TOMADAS NA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 12/07/2019 E DE ACORDO COM SEU 
REGIMENTO INTERNO EM SEU ART. 2, II, III, IV, E ATRAVÉS DO 
ART. 10, DA LEI N.º 12.695, DE 25/07/2012, 

RESOLVE: 

I – Aprovar a utilização dos recursos do FUNDEB da Secretaria 
Municipal de Aquidauana relativos ao segundo trimestre de 2019. 

II – Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

AQUIDAUANA – MS, 12 DE JULHO DE 2019 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA 
Presidente do Conselho do FUNDEB de Aquidauana 
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